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Parecer Jurídico n' 00512024

Ementa. Adesão à Ata de Regisho de preços no

00312024, emitida pela Prefeitura Municipal de Rolin

de Moura. Lei n" 14.133121, Decreto Federal n.

ll .462/2023. Parecer favoravel, com condicões.

I.DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta jurídica realizada nos autos do processo n" 00712025, no qual se

busca adesão à Ata de Registro de Preços n'00312024, emitida pela prefeitura Municipal de

Alvorada do Oeste/RO.

o presente feito foi insúuído com diversos documentos, dentre os quais: (i) Estudo

técnico preliminar - ETP-03 (folhas 12115); (ii) Termo de referência (folhas 16/2g); (iii)
anuência da fomecedora; (iv) Aceite do órgão gerenciador da ata (folhas 07108); (v) termo de

aceite da empresa UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA (folhas 33/34);

(ir) Termo de homologação daAta fl. 38; (v) termo de referência e minuta do edital da licitação

que deu origem à ata de Íegistro de preços; (vi) cópia da ata de registro de preços; (vii) certidões

negativas e de regularidade; (viii) minuta de termo de adesão à ata de registro de preços.

Eis o relatório. Passa-se a analisar.

II. DO PROCEDIMENTO DEANÁLISE JURÍDICA

DA COMPETÊNCIA PARAANÁLISE

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribüções do órgão de assessoramento

jurídico da Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade,

mediante análise jwídica das contratações públicas. Dentre tais atribuições, esüí a aniílise de

questões envolvendo adesão a atas de registro de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do §4'
do artigo 53 da Lei n' 14.133121:

Art. 53. Ao final da fase preparatóri4 o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoraÍnento

juídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratâção.

(... )

§ 4'Na forma deste artigo, o órgâo de assessoramento j urldico da Administração também reâlizará

controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
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ajustes, adesões a âtas de registro de preços, outros insfumentos congêneres e de seus termos
aditivos.

(...)

No âmbito da câmara Municipar de Alvorada do oeste, a competência para rearizar a
prévia análise jurídica é desta Assessoria Jurídica. Logo, verifica-se que é atribuição privativa
desta assessoria proceder com o conhole prévio de legalidade quanto aos atos atinentes a adesão

a atas de registro de preços.

DA ABRANGÊ,NCIA DA ANÁLISE JURÍDICA

Consigne-se que a presente análise considerará tão ente os as s estntarnente

dicos da uestão trazida ao exame desta ssoria Jurídi partindo-se da premissa brísica

de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se ceÍificou
quanto as possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando

em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

DASPROVIDÊNCIAS PRELIMINARES, RECOMENDAÇÕES E

CONDICIONANTES

Como condição de viabilidade jurídica da contratação pretendida no pÍesente processo,

deve o gestor acolher as recomendações e condicionantes que se passa a apresentar ou,

altemativaÍnente, apresentar as devidas justifi cativas.

No caso em tel4 pretende-se a contratação de Sistema de Autogestão de frot4 com

abastecimento de combustível para prestação de forma contínua, de gerenciamento, contÍole e

credenciamento de rede especializada em manutenção preventiva e corretiva e fornecimento de

peças, pneus, lavador, borracharia, guincho e serviços mecânicos elétricos, sold4 ar

condicionado, e recauchutagem de veículos leves e equipamentos leves e pesados, através de

sistema informatizado e integrado com tecnologia de cartão magnético fisico com seúa.

E perfeitamente possível que o administrador, no seu juízo discricioniário, opte pela

contratação de empresa de gerenciamento dos matérias de consumo objeto da Ata de Registro

de preços. Deve haver, no entanto, paridade de custos comprovada por meio de comparaçâo de

preços.

Àv. São Paulo, Bairro Três Poderes - Alvorada do Oeste/RO

Considerando o exposto, bem como os princípios da economicidade e da eficiênci4

deve o gestor avaliar a vantajosidade da contmtação pretendida, procedendo comparação com

outms opções disponíveis no mercado.
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Pam que haja adesão à ata de registro de preços, deve ser demonstrado que os valores

registrados estâo compatíveis com os preços praticados pelo mercado. Nesse sentido, é o que

se extrai do artigo 86, § 2", II, da Lei n" 14.133/21:

Art. 86. O órgâo ou entidade gerenciadora deverá" na fase preparatória do processo licitatório, para

fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registso de preços par4 nos

termos de reguramento, possibiritar, pelo prazo mrnimo de g (oito) dias úteis, a participação de

oui'os órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da

contratação.

§ l'O procedimento Previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade

gerenciadora for o único contratante.

§ 2' Se não participaÍem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgâos e entidades

Poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não paÍticipantes, observados os seguintes

requisitos: I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

prováv€l desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

pelomercado na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitaçâo do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecedor.

(...)

Por expressa disposição legal, para a demonstração de que os valores registrados são

compatíveis com os preços praticados pelo mercado, deve se observar o que preconiza o aÍigo

23 da Lei n' 14.133121. Esse dispositivo estabelece como a pesquisa de preços deve ser

realizada.

AÍt. 23. O valor previamente estimado da contratação deveÉ ser compatível com os valores

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do

local de execução do objeto.

§ lo No processo licitâtório para aquisição de bens e contrâtaçâo de serviços em geral, conforme

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel

paraconsulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

I[ - conratações similares feitas pela Administração Priblica em execução ou concluídas no

período del (um) ano ânterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de regisho

de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Av. São Paulo, Bairro Três Poderes - Alvorada do Oeste/RO
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III - utilizaçâo de dados de pesquisa publicada em mídia especializad4 de tabela de
referênciaformalmente aprovada pelo poder Executivo federal e de sítios eretrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que conteúam a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fomecedores, mediante soricitação formal de cotaçâo,
desdeque seja apresentada justificativa da escolha desses fomecedores e que não teúam sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divurgação do edital;
v - pesquisa na base nacionar de notas fiscais eretÍônicas, na forma de regurarnento.

(...)

o dispositivo determina que tal pesquisa deveú ser rearizada nos teÍmos do artigo 23
da Lei no 14.133/21.

Analisando-se os autos, foi realizada a pesquisa de preços, cumprindo a determinação
legal. sendo assim, em observância ao artigo 86, §2o, inciso II, da Lei n" l4.l33l2l,a fm de

demonstrar que esses estão de acordo com os valores praticados pelo mercado.

Analisando-se os autos, veriÍica-se que foram juntadas certidões negativas e de

regularidade em nome da pessoa jurídica a ser contratada. Não se localizou, no entanto, cópia

dos atos constitutivos da empres4 bem como compÍovante de inscrição e regularidade perante

o CNPJ. Tais documentos devem ser juntados ao processo.

Recomenda-se, ainda, seja verificada eventual descumprimento de condições de

contratação, especialmente quanto à existência de sanções. sendo assim, sugere-se sejam

consultados os seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

Registra-se que as consultas referidas poderão ser substituídas pela Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

TV. DAANÁLISE JUÚDICA

Ao tratar sobre o sistema de regisho de preços, a Lei n. 14.133121 prevê os órgãos

gerenciador, participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2o, o qual assim

estabelece:

F ,@
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Art. 60 Para os fms desta Lei, consideram-se:

(... )

xLvII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração pública
responsável pelacondução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo
gerenciaÍnento da ata de r€gistro de preços dele decorrente;

xlvul - órgão ou entidade paÍicipante: órgão ou entidade da Adminissaçâo pública que
participa dosprocedimentos iniciais da contratação pard registro de preços e integm a ata de registso
de preços; XLIX - ó€ão ou entidade não participante: óÍgão ou entidade daAdministraçâo pública

quc não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata
de registro de preços;

(...)

Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador.

Durante a tramitação do feito, no entanto, é possíver a participação de outros órgãos, os quais
integrarão o registro de preços. sendo assim, a ata de registro devení ser elaborada a partir dos
quantitativos indicados pelo órgão gerenciador e pelos órgãos participantes.

A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, outros
órgãos e entidades procedam a adesão. Esses são considerados órgãoventidades não

participantes, sendo que a adesão deve ser realizada em observância ao que determina o artigo
86 da Lei n' 14.133121:

AÍ. 8ó. o órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para

fins de registo de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços par4 nos

termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de g (oito) dias úteis, a participaçâo de

outros órgãôs ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da

contratação.

§ I" o procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade

gerenciadora for o único contratante.

§ 2'Se não paniciparem do procedimento previsto no caput deste artigo, os ó'Bãos e êntidades

poderão aderir à ata de registro de preços na condiçâo de não participartes, observados os seguintes

requisitos: I - apresentaçâo de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

pelomercâdo na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitaçâo do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

§ 3'A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante podeú ser

laL no de 202exercida
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por órgãos e entidades da Administração pública federal, estadual, distrital e
municipal,relativamente a ata de regisno de preços de órgâo ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou flncluído pela Lei n. 14.770. de 2023)

II - por órgãos e entidades da Administraçâo Pública municipal, relativamente a ata de registro
depreços de órgâo ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de regisho de preços
tenha sido formalizado mediante licitação. (IncluÍdo pela Lei n. 14.270. de 2023)

§ 4'As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 20 deste aÍtigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de regisüo de preços para o órgão gerenciador e para
os órgãos participantes.

§ 50 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 20 deste
artigo nâo poderá exceder, na totalidâde, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentêmente do número
de órgãos não paÍticipantes que aderirem.

§ 6' A adesão à ata de registro de preços de óÍgão ou entidade gerenciadora do poder Executivo
federal por Órgãos e entidades da Administração Priblica estadual, distrital e municipal podeú ser
exigida para fins de transfeÉncias voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 50 deste
artigo se destinada à execuçâo descentrarizada de progmma ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forÍna do art. 23
desta Lei.

§ 7' Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Priblica federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o

§ 5' deste artigo.

§ 80 Será vedada aos órgãos e entidades da Administação Pública federal a adesão à ata de registro
de preços gerenciada por órgâo ou entidade estadual, distrital ou municipal.

o conceito de compra nacional é trazido p€lo artigo 2", vr, do Decreto Federal no

11.462/23. Esse diz o seguinte:

Art. 2" Pard fins do disposto neste Decreto, considera-se:

III - sistema de registro de preços -sRp - conjunto de procedimentos para a Íealização, mediante

contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrênci4 de registro formal de

preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para

contratações futuras; II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com
caracterÍstica de compromisso para futura cont-atação, no qual são registrados o objeto, os
preços, os fomecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem

praticadas, conforme as disposições contidas no edital da ricitação, no aviso ou no instrumento
de contratação direta e nas propostas apresentadas;

Av. São Paulo, Bairro Três poderes - AJvorada do Oeste/RO
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III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração pública federal
responsável pela condução do conjunto de pÍocedimentos para regisúo de preços e pelo
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

Iv - órgão ou entidade participante - órgâo ou entidade da Administração htblica que participa dos
procedimentos iniciais da contrataçâo para regis'o de preços e integra a ata de registro de preços;
v - ó'Bão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Adminisn-ação priblica que não
paÍicipa dos procedimentos iniciais da licitaçâo para registro de preços e não integra a ata de
registro de preços;

V VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a
entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e consolida as demandas previamente indicadas
pelos entes federados beneficiados, sem a necessidade de manifestação de interesse durante o
período de divulgação da intenção de regisÍo de preços_ lRp;

vII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a

entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução

descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou pelas entidades

paÍicipantes; vtII - sislema de cadastramento unificado de Fornecedores - slcAF - ferramenta

informatizad4 integrante do Sistema de compras do Govemo Federar - compras.govbr,
disponibilizada pela secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em

serviços Públicos, para cadastramento dos licitantes ou fomecedores de procedimeÍrtos de

contratação pública promovidos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública federal

direta, autárquica e fundacional;

Ix - Geslão de Atas - fenamenta informatizada" integrante do compms.gov.bç disponibilizada pela

Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da lnovação em Serviços priblicos, para

controle e gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, e das

solicitaçôes de adesâo e de remanejamento das quantidades; e

X - SRP digital - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela

secretaria de Gestão e lnovação do Ministério da cestito e da Inovação em serviços públicos, para

o registro formal de preços relativos a prestaçâo de serviços, obras e aquisição e locaçâo de bens

para contrdtações futuras, de que trata o inciso I.

DACONCLUSÃO

Assim sendo, tendo em vista a conformidade com a legislação que rege a matéria, as

justificativas coligidas aos autos, bem como os esclarecimentos prestados, opina-se pela

viabilidade jurídica da adesão à Ata de Registro de Preços n' 003 12024, emitida pela prefeitura

Municipal de Rolim de Moura./RO.

É o parecer.
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Alvorada do Oeste/RO, 03 de fevereiro de 2025.

Rose Anne Barreto

Assessora Jurídica da CMAO
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